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o REFERENDO LOCAL (*)

Jorge Miranda

I

O REFERENDO EM GERAL

A) O INSTITUTO DO REFERENDO

1. O referendo e figuras afins;

a) Referendo e eleições;
b) Referendo e iniciativa popular;
c) Referendo e referendo orgânico.

2. Modalidades de referendo:

b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
s)

Referendo de Direito interno e de Direito internacional;
Referendo de âmbito nacional, regional e local;
Referendo constitucional, legislativo, político e administrativo;
Referendo necessário e facultativo;
Referendo deliberativo e consultivo;
Referendo positivo e negativo;
Referendo suspensivo e resolutivo.

3. Concepções de referendo:

a) O referendo, sucedâneo da democracia directa;
b) O referendo, complemento da democracia representativa.

(*) Sumário da aula de 18 de Fevereiro de 2005 do curso de pós-graduação de actualiza- 
ção em direito das autarquias locais.
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4. O referendo no constitucionalismo moderno:

a) 
b) 
c) 
d)

Na Revolução francesa;
Com Napoleão;
Ao longo do século XIX;
No século XX.

5. A experiência do referendo e os sujeitos da vida política:

a) O referendo e os cidadãos;
b) O referendo e os partidos;
c) O referendo e os órgãos de poder.

6. A experiência e as funções do referendo:

b) 
c) 
d) 
e)

Legitimadora democrática;
Legitimadora cesarista (o plebiscitária);
Arbitrai;
Correctiva;
Propulsiva.

B) O REFERENDO EM PORTUGAL

1. As Constituições liberais e o referendo:

a) 
b)
c)

O desconhecimento nas Constituições de 1822, 1826 e 1838;
A proposta de 1872;
A Constituição de 1911, o referendo local e as Leis n.° 88 e 621, de 
7 de Agosto de 1911 e de 23 de Junho de 1923.

2. A Constituição de 1933 e o referendo:

c)

A aprovação plebiscitária da Constituição;
A aparente subsistência do referendo local (art. 126.° do Código 
Administrativo);
O referendo sobre a função legislativa e os seus órgãos (após a revi­
são constitucional efectuada pela Lei n.° 1885, de 23 de Março 
de 1935).

3. O referendo entre 1974 e 1982:

a) As vicissitudes políticas pré-constitucionais e o referendo;
b) Qs projectos de Constituição;
c) Ç) pretenso referendo de revisão constitucional preconizado em 1980.
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4. O referendo após 1982:

a) 
b) 
c) 
d)

O referendo local nas revisões constitucionais de 1982 e 1997;
O referendo nacional nas revisões de 1989 e 1997;
O referendo nas regiões autónomas na revisão de 1997;
O referendo sobre as regiões administrativas na revisão de 1997.

5. A prática do referendo: 

a) A escassíssima prática do referendo e as suas causas;
b) Os referendos efectuados.

II

1. A sede da regulamentação:

a) A Constituição [arts. 240.®, 223.®, n.® 2, alínea/), 164.®, alínea b), 
166.®, n.® 2, e ainda, por extensão, 115.®];

b) A Lei Orgânica n.® 4/2000, de 24 de Agosto.

2. Regras constitucionais do referendo local:

b)

c) 
d)

e)

Realização não obrigatória (art. 240.“, n.® 1);
Como objecto matérias incluídas na competência dos órgãos das 
autarquias locais, no duplo sentido de matérias de atribuições da 
autarquia local em concreto e matérias da competência do órgão 
proponente (art. 240.®, n.® 1), mas podendo aqueles corresponder ou 
a atribuições exclusivas das autarquias ou a atribuições partilhadas 
com o Estado ou com as regiões autónomas (art. 3.°, n.® 1, da Lei 
Orgânica n.® 4/2000);
Possibilidade de iniciativa popular (art. 240.®, n.® 2);
Direito de participação dos eleitores recenseados na circunscrição 
local (art. 240.®, n.® 1) o que abrange:

— Cidadãos de Estados de língua portuguesa com estatuto de igual­
dade de direitos políticos (art. 15.“, n.® 3);

— E cidadãos de outros Estados com capacidade eleitoral local, na 
base da reciprocidade (art. 15.®, n.® 4), embora, inconstitucional­
mente, quanto a estes, o art. 35.®, n.® 3, da Lei Orgânica n.® 4/2000 
só confira tal direito a cidadãos de Estados da União Europeia.

Fiscalização preventiva obrigatória da constitucionalidade e da lega­
lidade [art. 223.®, n.® 2, alínea ^];
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f) Eficácia dependente da lei (art. 240", n." 1);
g) Regulamentação por lei de reserva absoluta da Assembleia da Repú­

blica e com o procedimento da lei orgânica [arts. 164.", alínea b), 
e 168.", n." 2].

3. Outras regras constitucionais aplicáveis por analogia:

a)

b) 
c)

d)

e)

f)

Exclusão do âmbito do referendo de questões de conteúdo orça­
mental, tributário ou financeiro [art. 115.", n.® 4, alínea é»)];
Referendo apenas sobre uma matéria (art. 115.°, n.® 6, 1.* parte); 
Questões formuladas com objectividade, clareza e precisão e para res­
postas de sim ou não, num número máximo de perguntas a fixar 
por lei (art. 115.®, n.® 6, 2.® parte) — que é de três (art. 7.", n.® 1, da 
Lei Orgânica n.® 4/2000);
Não realização de referendo entre a convocação e a efectivação de 
eleições na autarquia locai (art. 115.°, n." 7);
Não realização de referendo na vigência de estado de sítio ou de 
estado de emergência (pela mesma ratio legis dos arts. 172.®, n.° 1, 
e 289.® e art. 9.®, n.® 1, da Lei Orgânica n.® 4/2000);
Aplicação dos princípios gerais de Direito eleitoral (arts. 115.°, n.® 9, 
e 113.®) donde:

— Liberdade de propaganda;
— Igualdade de oportunidades e de tratamento de diversas posições 

perante as questões sujeitas a referendo;
— Imparcialidade das entidades públicas;
— Transparência e fiscalização das contas.

8)

h)

Apreciação jurisdicional da regularidade e da validade dos actos do 
procedimento, com competência do Tribunal Constitucional (art. 115.® 
da lei orgânica deste Tribunal e art. 153.® e segs. da Lei Orgânica 
n.® 4/2000);
Não renovação das propostas objecto de resposta negativa durante 
certo tempo (art. 115.®, n.° 10), que é o decurso do mandato dos 
titulares do órgão proponente (art. 223.° da Lei Orgânica n.® 4/2000).

4, Ainda por extensão, não necessária, do regime do referendo nacional:

a) Desdobramento de decisão sobre a prática de certo acto, com vota­
ção referendária, primeiro, e prática do acto pelo órgão competente 
da autarquia local, depois (art. 115.°, n.° 3, da Constituição e art. 219.® 
e segs. da Lei Orgânica n.° 4/2000);
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11, e
b) Dependência do carácter vinculativo do referendo da participação 

de mais de metade dos eleitores inseridos (art. 115.°, n.° 
art. 219.°, n.° 2).

5. Regras específicas constantes da Lei Orgânica n ° 4/2000:

a)
b)

c)

d)

e)

f)

S)

h) 
i)

Matérias excluídas do referendo (art. 4.®);
Não realização do referendo antes de constituídos ou depois de dis­
solvidos os órgãos autárquicos eleitos (art. 9.®, n.° 1, 2.“ parte); 
Competência das assembleias de freguesia e das assembleias muni­
cipais para a deliberação de convocação do referendo (art. 23.®); 
Iniciativa do referendo perante as assembleias de freguesia de qual­
quer dos seus membros ou das juntas de freguesia e perante as 
assembleias municipais de qualquer dos seus membros ou das câma­
ras municipais (art. 10.°, n.® 19);
Iniciativa também de grupo de cidadãos (art. 10.°, n.° 2) em razão de 
certo número ou de acordo com determinada percentagem — um 
mínimo de 8% de eleitores recenseados (13%);
Não renovação da iniciativa rejeitada no decurso do mesmo mandato 
do órgão representativo (arts. 12.® e 19.®);
Possibilidade de participação nas campanhas para o referendo de 
grupos de cidadãos em número não inferior a 2% ou 4% dos recen­
seados, respectivamente, no referendo municipal ou no de freguesia 
(art. 39.®);
Carácter vinculativo do referendo (art. 219.°, n.® 1);
Previsão — ao contrário do que se verifica no referendo nacional — 
de prazos e de sanções para garantia da vinculatividade:

— aprovação de acto vinculado, em caso de resposta positiva, no 
prazo de 60 dias (art. 221.°);

— dissolução da assembleia de freguesia ou municipal no caso de 
não observância do resultado do referendo (art. 220.°);

j) Garantia da decisão referendária por:

— o acto praticado para corresponder ao sentido do referendo não 
poder ser revogado ou alterado na sua definição essencial no 
decurso do mesmo mandato (art. 222.°, n.° 1);

— o órgão autárquico não poder aprovar acto do sentido oposto 
ao do resultado do referendo no decurso do mesmo mandato 
(art. 222.®, n.® 2).

53 — F.D.U.L.
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III

O REFERENDO RELATIVO ÀS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

1. Sede de regulamentação: art. 256.® da Constituição e art. 245.® e segs. 
da Lei n.® 15-A/98, de 3 de Abril.

2. Regras básicas:

a)

b)

c)

e)

f)

S)

h)

Embora não seja de realização obrigatória, ele é obrigatório no sen­
tido de que, sem a sua realização não é possível a instituição em con­
creto das regiões;
Ao contrário do referendo em geral, o referendo sobre as regiões 
administrativas insere-se numa cadeia ou processo mais amplo e 
complexo, com uma ou duas leis precedentes (a “lei-quadro da regio­
nalização” e a lei de delimitação territorial das regiões) e, nessa 
medida, funciona como sanção popular;
A iniciativa é reservada à Assembleia da República perante a qual, 
porém podem ser apresentadas propostas do Governo ou projectos de 
cidadãos;
O Presidente da República é obrigado a convocar o referendo; 
O referendo compreende uma questão de alcance nacional e outra 
relativa a cada uma das regiões a instituir;
É duvidosa a constitucionalidade do art. 251°, da Lei n.” 15-A/98, 
ao impor também a votação de mais de metade dos eleitores inscri­
tos para o referendo ser vinculativo. Com efeito, o referendo é um 
meio de conferir exequibilidade a uma decisão constituinte e man­
tida em sucessivas revisões constitucionais (a de instituição de regiões 
administrativas) e, por outro lado, o voto negativo tem aqui efeitos 
mais gravosos do que no referendo ordinário (no referendo em geral 
o voto negativo dos eleitores não impede o Parlamento de, na legis­
latura seguinte, fazer ele próprio a lei, ao passo que no referendo 
sobre as regiões administrativas ele apenas pode propor nova con­
vocação);
Se a resposta à questão de alcance nacional for afirmativa e a res­
posta à questão de alcance regional for negativa numa região, esta 
não será instituída em concreto até que novo referendo, restrito a essa 
região, produza resultado afirmativo;
O referendo significa, pois, uma condição suspensiva, não uma con­
dição resolutiva. Sem um resultado positivo, as regiões administra­
tivas continuam a existir como autarquias locais previstas na Cons­
tituição (o referendo não é de revisão constitucional); todavia, apenas
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após nova eleição do Parlamento pode ser recolocada a questão aos 
cidadãos (nos termos gerais);

i) Como o resultado positivo a nível nacional significa o conferir de exe- 
quibilidade às normas constitucionais que prevêem as regiões admi­
nistrativas (arts. 236.°, n.° 1, e 255.° e segs.), obtido esse resultado 
não poderá voltar-se atrás, submetendo a novo referendo a criação 
concreta das regiões; só por revisão constitucional tal será possível;

j) Uma modificação da divisão regional (inclusive com a criação ou a 
supressão de alguma região) não parece implicar um novo referendo 
nacional, a não ser que se substitua por completo um mapa por 
outro; mas implica, seguramente, novo referendo em cada região 
afectada.
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